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LEI h!« 170/95 DE 13 DE MARCO DE 1995

Alt era a denorai nacao de Esco1 a Mim ic ipal e da

out r as p r ovid en c ias .

0 S r . Lair liart ins Rod r igue b ? Pr e Fe ito Mun ic ipa I

de Brasnorte* Estado de hato Grosso-, no uso das

atribuições que lhe sao conferidas FAZ SABER que

a Gamara Municipal aprovou e ele sanciona e

pro iti u 1g a a s egu in fc e L e i :

ARTIGO Ia - Fica alterada a denominação da

Escola I de Pre-Escolar e Io Grau PATETA, criada pela Lei

n° 046 " . íí:;:/8:L? de Diamantino» è denominada pela Lei í36/93

de 01/1S/93.

ARTIGO B° •••• 0 estabelecimento de ensino de que

trata o Artigo 1° desça Lei? passara a ter a denominação de ''Escola

Municipal de Pre-Escolar Io Grau i° de Junho.".

ARTIGO 3o - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação? revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Brasnorte MT$ aos treze

d :i. as do mes de marco do ano de hum mil? novecentos e no venta e

c i n c o*
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